
Pró-Reitoria de Ensino – PROEN

DIRETORIA ACADÊMICA

EDITAL Nº 111/2026-DIRAC/PROEN

DE SEXTA CHAMADA DO   PROCESSO DE PREENCHIMENTO DE VAGAS INICIAIS REMANESCENTES NOS   
CURSOS DE GRADUAÇÃO EAD – 2025 

A Pró-Reitora de Ensino e a Diretora Acadêmica da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no Edital nº 105/2026-DIRAC/PROEN, DIVULGAM a relação de candidatos 
convocados na sexta chamada do Processo de Preenchimento de Vagas Iniciais Remanescentes nos Cursos de 
Graduação EAD – 2025.

1. DA MATRÍCULA:

1.1. Para realização da matrícula, os candidatos convocados na sexta chamada do Processo de Preenchimento de 
Vagas Iniciais Remanescentes nos Cursos de Graduação EAD – 2025, relacionados na listagem anexa, devem enviar 
a seguinte documentação, a partir das 17 horas do dia 26 de março de 2026 até às 17 horas do dia 31 de março 
de 2026, pelo site de matrículas https://matriculas.unicentro.br:

1.1. Documentação:

- comprovante de conclusão do ensino médio, ou equivalente, sendo:

a) histórico escolar, se o candidato advém do ensino médio não profissionalizante (frente e verso);ou 

b)  diploma  assinado,  devidamente  registrado  no  órgão  competente,  se  o  candidato  advém  do  ensino  médio  
profissionalizante (frente e verso), com o respectivo histórico escolar; ou 

c) diploma assinado (frente e verso) e respectivo histórico escolar, se o candidato possui escolarização de nível superior; 
ou 

d)  declaração  de  equivalência  de  estudos  fornecida  por  órgão  credenciado  no  Brasil,  se  o  candidato  concluiu  o  
ensino médio fora do País.

- cédula de identidade civil ou militar;

- comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, CPF, que pode ser o comprovante impresso a partir da 
página da Receita Federal na internet, Carteira Nacional de Habilitação ou Carteira de Identidade, desde que conste 
nela o número de inscrição no CPF;

- foto pessoal digitalizada de acordo com as especificações que constam no site de matrículas.

2. CANDIDATO DE NACIONALIDADE ESTRANGEIRA

2.1. Além dos documentos acima relacionados, o candidato de nacionalidade estrangeira deve enviar a seguinte 
documentação, digitalizada em formato pdf:

- página de identificação do passaporte ou documento de identificação para cidadãos do Mercosul;

- visto de estudante, quando for o caso;

- RNM, válido à data do Registro Acadêmico.

3. TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

A UNICENTRO, para fins de realização do presente processo de matrícula, obriga-se, de acordo com a Lei Geral de 
Proteção de Dados, Lei nº 13.709/2018, a tratar e/ou utilizar os dados dos (as) candidatos(as) que venham a se  
inscrever no presente processo, respeitando os princípios da finalidade, da adequação, da transparência, do livre 
acesso, da segurança, da prevenção e da não discriminação. 
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4. INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

- Os documentos com mais de uma página devem ser digitalizados no mesmo arquivo, em formato PDF.

- O candidato poderá incluir ou excluir documentos no site de matrículas, durante o período estabelecido para o envio 
da documentação.

- O candidato é responsável por quaisquer ônus ou eventuais transtornos decorrentes do não envio dos documentos 
digitalizados no formato estabelecido (pdf), bem como se os documentos enviados estiverem ilegíveis, rasurados, ou 
ainda, faltando folhas ou partes.

- O comprovante de conclusão do ensino médio poderá, excepcionalmente, ser substituído por uma declaração de 
conclusão do ensino médio expedida pelo respectivo estabelecimento de ensino. 

- A documentação física deverá ser entregue no polo, em prazo a ser divulgado em edital específico, sob pena de 
anulação do registro acadêmico.. A relação completa de documentos a serem entregues consta no Regulamento das 
Normas  Acadêmicas  para  os  cursos  de  graduação  EAD,  disponível  para  consulta 
em: .https://sgu.unicentro.br/pcatooficiais/imprimir/0E8CBFB1. 

- Não é permitido que uma mesma pessoa ocupe, na condição de estudante, duas vagas, simultaneamente, em curso 
de graduação de instituições públicas de ensino superior, nos termos da Lei Federal nº 12.089, de 11 de novembro de 
2009.

5. RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO:

O edital de resultado da análise da documentação de matrícula enviada pelos candidatos convocados por este Edital  
será divulgado até o dia 1º de abril de 2026, no site de matrículas: https://matriculas.unicentro.br/.

Guarapuava, 26 de março de 2026.

Profª Karina Worm Beckmann,              Taís Dalmaz,
                      Pró-Reitora de Ensino.         Diretora Acadêmica.
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Anexo - Edital nº 111/2026-DIRAC/PROEN

Administração Pública - EAD / Cerro Azul

CPF CandidatoClassificação Modalidade

12*.676.*29-** LAURA DE MATOS MARTINS23 Universal

09*.633.*79-** KAREN WHUINY RICCI CORDEIRO25 Universal

14*.591.*89-** KAYANY BEATRYZ SANTOS TRINDADE27 Universal

13*.658.*69-** MARIA EDUARDA STRAUB BONETE28 Universal

11*.422.*19-** LUANA CRISTINA DE PAULO31 Universal

07*.118.*59-** ADAMS DE ANDRADE LECH34 Universal

03*.976.*59-** LILIANE DA GUIA LOURENÇO40 Universal

10*.933.*09-** JEIMISON HENRIQUE DE MOURA E COSTA54 Universal

13*.693.*49-** RABIANA PEREIRA DE FRANÇA56 Universal

13*.582.*39-** ALESSANDRA SUELENN TIBLIER58 Universal

12*.616.*89-** FERNANDA ALBUQUERQUE ARRAES59 Universal

07*.780.*99-** RAYSSA THAYANA GOLINELLI61 Universal

Letras Português e Literaturas de Língua Portuguesa - EAD / Cianorte

CPF CandidatoClassificação Modalidade

11*.805.*39-** GABRIELA KEPE DE SOUZA34 Universal

03*.422.*09-** CELIA KEPE DE SOUZA53 Universal

Letras Português e Literaturas de Língua Portuguesa - EAD / Curitiba

CPF CandidatoClassificação Modalidade

36*.469.*98-** VINICIUS PINHEIRO POLICARPO COMOTI39 Universal

01*.921.*99-** DIRLEI CORDEIRO DE FARIA62 Universal

Sistema de Gestão Universitária - SGU Página 1 de 3



Anexo - Edital nº 111/2026-DIRAC/PROEN

Administração Pública - EAD / Cândido de Abreu

CPF CandidatoClassificação Modalidade

04*.823.*69-** SIDMAR SANTANA RODRIGUES16 Universal

10*.746.*69-** EMELI SOCHA17 Universal

14*.636.*39-** MARLI APARECIDA DOS SANTOS19 Universal

12*.094.*39-** LAIS APARECIDA DE LIMA21 Universal

11*.308.*79-** CAROLINA DOS SANTOS FARIA22 Universal

11*.896.*39-** ANA PAULA ROCHA PEREIRA23 Universal

10*.041.*59-** LUCAS DANIEL RAFAEL ALVES24 Universal

10*.289.*29-** RENATO CARVALHO DE SIQUEIRA26 Universal

Administração Pública - EAD / Céu Azul

CPF CandidatoClassificação Modalidade

08*.825.*79-** VIVIANE ALVES BENTO27 Universal

10*.109.*29-** DOUGLAS HELEODORO DA SILVA31 Universal

Letras Português e Literaturas de Língua Portuguesa - EAD / Ivaiporã

CPF CandidatoClassificação Modalidade

11*.104.*79-** STHEFFANY KAROLINE CAVALHEIRO DOS SANTOS30 Universal

06*.695.*39-** VALERIA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA36 Universal

11*.698.*49-** PATRÍCIA DOS SANTOS LOPES37 Universal

04*.667.*59-** ELIANE DA SILVA LOURENÇO38 Universal

11*.221.*19-** GIOVANA GAERTNER DANTAS40 Universal

11*.580.*29-** EMANOELA PAIXÃO BELO41 Universal

Letras Português e Literaturas de Língua Portuguesa - EAD / Londrina

CPF CandidatoClassificação Modalidade

08*.103.*09-** VICTORIA MARIA MARTINS DA SILVA RODRIGUES60 Universal

09*.696.*99-** PEDRO HENRIQUE CAMARGO63 Universal

10*.207.*49-** JAQUELINE MOREIRA SOARES DA ROCHA64 Universal

11*.292.*99-** ALANA MUNCIO COMPAGNONI68 Universal
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Anexo - Edital nº 111/2026-DIRAC/PROEN

Administração Pública - EAD / Paranavaí

CPF CandidatoClassificação Modalidade

10*.814.*39-** SILVANO BRODOVISKI70 Universal

Administração Pública - EAD / Rio Branco Do Sul

CPF CandidatoClassificação Modalidade

06*.477.*39-** DIEINY APARECIDA FARIA DA SILVA42 Universal

03*.221.*79-** LIGIA MARIA COSTA47 Universal

10*.098.*09-** ELIS ROBERTA DE FARIA BUENO49 Universal

09*.513.*49-** BRENDA MIRELA GARCIA50 Universal

04*.899.*39-** JULIANE DE ALELUIA FARIA DE BARROS54 Universal

03*.778.*59-** MARINA DE FATIMA MENDES DOS SANTOS55 Universal

04*.256.*39-** TIAGO BRITO57 Universal

06*.001.*59-** ROSELIA DA GUIA ORTIZ59 Universal

08*.715.*19-** RANIELE DE MEDEIROS LEITE63 Universal

08*.468.*69-** JEAN MARCOS GRUNDES68 Universal

00*.574.*39-** ACACIA TRGINA VIANA69 Universal

11*.035.*09-** DIESSY DE FARIA DA SILVA73 Universal

11*.499.*39-** LUCAS LUAN FARIA DA SILVA74 Universal

10*.504.*89-** ROBERTA FRANCINE JUVINSKI75 Universal

74*.313.*99-** GERSON SANDRO SANTOS79 Universal

14*.800.*47-** DEBORAH NASCIMENTO LOBIANCO80 Universal

10*.447.*39-** ANA CAROLINE DA SILVA83 Universal

Letras Português e Literaturas de Língua Portuguesa - EAD / Tibagi

CPF CandidatoClassificação Modalidade

05*.939.*19-** ALINE FERNANDA DE ALMEIDA DO NASCIMENTO30 Universal

09*.088.*99-** ANA PAULA CARNEIRO31 Universal

51*.527.*78-** THIFANI RAIANE GUERREIRO32 Universal
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